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EDITAL 

 

Reunião Extraordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 27 de fevereiro de 2025 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 71 

Modificação ao Orçamento/2025 - 1.ª Revisão - 

Incorporação do Saldo de Gerência - Retificação à 

Deliberação n.º 46, inserta na Minuta da Ata n.º 

4/2025, 19 fevereiro 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. A Retificação à Deliberação n.º 46, Minuta da 

Ata 4/2025, 19 fevereiro, nos termos da alínea c) 

do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com a alínea a), 

do n.º 1 do artigo 25.º ambos da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, alterando-se, em 

conformidade, a 1.ª Revisão ao Orçamento 

2025-integração do saldo de gerência; 

2. Submeter a presente proposta à aprovação 

da Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria com três votos favoráveis do senhor 

Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho e Florinda Raposo e 

uma abstenção do senhor Vereador Marco 

Mendonça. 

 

 

Deliberação n.º 72 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 5/2025 de 27 de fevereiro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 3 de março de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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